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PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 014, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026
“Altera o Artigo 4º, §1º, da Lei Municipal nº 4.380, de 17 de junho de 2025, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Meio Ambiente”.

Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO, Prefeito Municipal de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:


Art. 1º - Esta Lei altera o Art. 4º, §1º, da Lei Municipal nº 4.380, de 17/06/2025, para adequação do número de membros que devem compor o Conselho Municipal de Meio Ambiente, obedecendo-se ao critério paritário estabelecido no Art. 1º da citada Lei. 


Art. 2º - Os incisos III e X, delineados no §1º, do Art. 4º, da Lei Municipal 4.380, de 17/06/2025, passam a vigorar com a seguinte redação:

III - 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes, da Secretaria Municipal da Educação; 

X - 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes, da Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de Tupi Paulista; 

Art. 3º - O §1º, do Art. 4º, da Lei Municipal nº 4.380, de 17/06/2025, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

XI - 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes, da Associação Comercial e Empresarial de Tupi Paulista – ACE; 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Paço Municipal “Dr. João Roque Franceschi”, 19 de fevereiro de 2026.

Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO
Prefeito Municipal
